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PORTARIA Nº 219/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins� tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene. cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Marisa de Fa�ma Kempe da Silva, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do
cargo efe�vo de Professor de Educação Infan�l – Nível 03 – Grau F, conta com 60 anos de idade, 16 anos de tempo de contribuição, possui 16 anos de efe�vo
serviço público, sendo 16 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 27 da
Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administra�vo no 624/2024, instruído com documentos pessoais e inclusive com declaração afiançando que recebe
no Regime Geral de Previdência Social (INSS) pensão por morte, e tendo optado por esse bene�cio por ser mais vantajoso;

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária MARISA DE FATIMA KEMPE DA SILVA, o bene�cio previdenciário de Aposentadoria por Idade, no cargo efe�vo de Professor
de Educação Infan�l – Nível 03 – Grau F, nos termos da regra permanente ins�tuída a par�r da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração pelas
Emendas nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 54,85% (cinquenta e quatro inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento) da média
remuneratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição constatado é de 6.006/10.950 dias, devendo
ser observado a acumulação admi�da de bene�cios, com fundamento no ar�go 24, § 1º, II, e § 2º, da Emenda Cons�tucional 103/2019;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de dezembro de 2024.

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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PORTARIA Nº 220/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Zenaide Gonçalves Savogin, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo
efe�vo de Auxiliar de Serviços Gerais – Referência 01 – Nível 03 – Grau C, conta com 60 anos de idade, 13 anos de tempo de contribuição, possui 13 anos de efe�vo
serviço público, sendo 13 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 27 da
Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no: 640/2024.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária ZENAIDE GONÇALVES SAVOGIN, o bene�cio previdenciário de Aposentadoria por Idade, no cargo efe�vo de Auxiliar de
Serviços Gerais – Referência 01 – Nível 03 – Grau C, nos termos da regra permanente ins�tuída a par�r da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração
pelas Emendas nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 43,79% (quarenta e três inteiros e setenta e nove centésimos por cento) da média
remuneratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição constatado é de 4.795/10.950 dias, sendo-lhe
assegurado a percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de dezembro de 2024.

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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PORTARIA Nº 221/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Maria Luiza Campo Carneiro, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do
cargo efe�vo de Monitor – Referência 12 – Nível 02 – Grau A, conta com 60 anos de idade, 27 anos de tempo de contribuição, possui 20 anos de efe�vo serviço
público, sendo 20 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 27 da
Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no: 651/2024.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária MARIA LUIZA CAMPO CARNEIRO, o bene�cio previdenciário de Aposentadoria por Idade, no cargo efe�vo de Monitor –
Referência 12 – Nível 02 – Grau A, nos termos da regra permanente ins�tuída a par�r da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração pelas Emendas
nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 90,47% (noventa inteiros e quarenta e sete centésimos por cento) da média
remuneratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição constatado é de 9.907/10.950 dias, sendo-lhe
assegurado a percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de dezembro de 2024.

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias

02/12/2024, 16:08 Limeira - Edição nº 6875, 03 de dezembro de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=34806 77/95



IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6875, 3 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 222/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Elizia Gusmão Nunes, lotada na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo efe�vo de
Auxiliar de Saúde Bucal – Referência 05 – Nível 03 – Grau E, conta com 60 anos de idade, 24 anos de tempo de contribuição, possui 22 anos de efe�vo serviço
público, sendo 13 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 27 da
Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no: 652/2024.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária ELIZIA GUSMÃO NUNES, o bene�cio previdenciário de Aposentadoria por Idade, no cargo efe�vo de Auxiliar de Saúde Bucal –
Referência 05 – Nível 03 – Grau E, nos termos da regra permanente ins�tuída a par�r da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração pelas Emendas
nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 82,84% (oitenta e dois inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) da média
remuneratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição constatado é de 9.071/10.950 dias, sendo-lhe
assegurado a percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de dezembro de 2024.

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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PORTARIA Nº 223/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Maria de Fa�ma Medeiros Bonai, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do
cargo efe�vo de Merendeiro Escolar – Referência 01 – Nível 02 – Grau C, conta com 60 anos de idade, 16 anos de tempo de contribuição, possui 11 anos de efe�vo
serviço público, sendo 11 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 27 da
Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no: 670/2024.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária MARIA DE FATIMA MEDEIROS BONAI, o bene�cio previdenciário de Aposentadoria por Idade, no cargo efe�vo de
Merendeiro Escolar – Referência 01 – Nível 02 – Grau C, nos termos da regra permanente ins�tuída a par�r da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de
alteração pelas Emendas nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 54,49% (cinquenta e quatro inteiros e quarenta e nove centésimos por cento) da
média remuneratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição constatado é de 5.967/10.950 dias,
sendo-lhe assegurado a percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de dezembro de 2024.

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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PORTARIA Nº 224/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que o servidor Claudemir Felicio, lotado no Centro de Promoção Social Municipal – CEPROSOM, Autarquia da Prefeitura Municipal de Limeira,
�tular do cargo efe�vo de Auxiliar de Serviços Gerais – Referência 01 – Nível 03 – Grau H, conta com 36 anos de tempo de contribuição, possui 23 anos de efe�vo
serviço público, sendo 23 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que o servidor optou por aposentar-se pela regra do ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da Lei Complementar nº 487
de 25 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no: 627/2024.

RESOLVEM:

1. CONCEDER ao funcionário CLAUDEMIR FELICIO, o bene�cio previdenciário de aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, no cargo efe�vo de
Auxiliar de Serviços Gerais – Referência 01 – Nível 03 – Grau H, com fundamento no ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da LC nº
487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com ar�go 6º da Emenda
Cons�tucional nº 41/03.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de dezembro de 2024.

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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PORTARIA Nº 225/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Carla Regina de Souza Penteado, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do
cargo efe�vo de Assistente Social – Referência 49 – Nível 03 – Grau G, conta com 36 anos de tempo de contribuição, possui 25 anos de efe�vo serviço público,
sendo 20 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora pode se aposentar com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “a”, da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 26 da Lei
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no: 642/2024, 462/2024 e 10.733/2006.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária CARLA REGINA DE SOUZA PENTEADO, o bene�cio previdenciário de aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, no
cargo efe�vo de Assistente Social – Referência 49 – Nível 03 – Grau G, nos termos da regra permanente ar�go 40, § 1º, III, “a”, da Cons�tuição Federal; c/c
ar�go 26 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela média aritmé�ca simples, atualizada de 80% das maiores remunerações que serviram de base
para as contribuições efetuadas a par�r de julho/94, com extensão de vantagens, não podendo exceder ao valor da úl�ma remuneração;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de dezembro de 2024.

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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PORTARIA Nº 226/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que o servidor Wivo Medeiros Cabral, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil da Prefeitura Municipal de Limeira,
�tular do cargo efe�vo de Guarda Civil Municipal – Nível 04 – Grau G, conta com 39 anos de tempo de contribuição, possui 34 anos de efe�vo serviço público,
sendo 32 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que o servidor optou por aposentar-se pela regra do ar�go 3º da Emenda Cons�tucional nº 47/2005 e ar�go 26 da Lei Complementar nº 487
de 25 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO o que mais consta dos Processos nos: 644/2024, 289/2024 e 53.096/2017.

RESOLVEM:

1. CONCEDER ao funcionário WIVO MEDEIROS CABRAL, o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, no cargo
efe�vo de Guarda Civil Municipal – Nível 04 – Grau G, com fundamento no ar�go 3º da Emenda Cons�tucional nº 47/2005 e ar�go 26 da LC nº 487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentado no cargo de Guarda Civil Municipal,
acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte, RET e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com ar�go 3º da Emenda
Cons�tucional nº 47/05.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de dezembro de 2024.

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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PORTARIA Nº 227/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Rosalia Rodrigues de Alcântara, lotada no Centro de Promoção Social Municipal – CEPROSOM, Autarquia da Prefeitura
Municipal de Limeira, �tular do cargo efe�vo de Auxiliar de Serviços Gerais – Referência 01 – Nível 02 – Grau I, conta com 30 anos de tempo de contribuição, possui
24 anos de efe�vo serviço público, sendo 24 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da Lei Complementar nº 487
de 25 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no: 647/2024.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária ROSALIA RODRIGUES DE ALCÂNTARA, o bene�cio previdenciário de aposentadoria porIdade e Tempo de Contribuição, no
cargo efe�vo de Auxiliar de Serviços Gerais – Referência 01 – Nível 02 – Grau I, com fundamento no ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go
26 da LC nº 487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com ar�go 6º da Emenda
Cons�tucional nº 41/03.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de dezembro de 2024.

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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PORTARIA Nº 228/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Gislaine Sanchez Simões, lotada na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo efe�vo
de Auxiliar de Farmácia – Referência 05 – Nível 01 – Grau A, conta com 32 anos de tempo de contribuição, possui 27 anos de efe�vo serviço público, sendo 22 anos
no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da Lei Complementar nº 487
de 25 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO que a segurada optou pelo recebimento integral do bene�cio previdenciário no Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), conforme consta
no Processo Administra�vo no 650/2024, instruído com documentos pessoais e inclusive com declaração afiançando que recebe bene�cio previdenciário do
Regime Geral de Previdência Social (INSS);

CONSIDERANDO o que mais consta dos Processos nos: 650/2024, 374/2024, 4.441/2009, 362/2009 e 28.962/2008.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária GISLAINE SANCHEZ SIMÕES, o bene�cio previdenciário de aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, no cargo
efe�vo de Auxiliar de Farmácia – Referência 05 – Nível 01 – Grau A, com fundamento no ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da LC nº
487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Auxiliar de Farmácia,
acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com ar�go 6º da Emenda Cons�tucional
nº 41/03.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de dezembro de 2024.

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias

02/12/2024, 16:08 Limeira - Edição nº 6875, 03 de dezembro de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=34806 84/95



IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6875, 3 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 229/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Inez de Cassia da Silva, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo
efe�vo de Monitor – Referência 12 – Nível 01 – Grau C, conta com 30 anos de tempo de contribuição, possui 23 anos de efe�vo serviço público, sendo 20 anos no
cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora pode se aposentar com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “a”, da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 26 da Lei
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta dos Processos nos: 662/2024 e 792/2008.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária INEZ DE CASSIA DA SILVA, o bene�cio previdenciário de aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, no cargo efe�vo
de Monitor – Referência 12 – Nível 01 – Grau C, nos termos da regra permanente ar�go 40, § 1º, III, “a”, da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 26 da Lei
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela média aritmé�ca simples, atualizada de 80% das maiores remunerações que serviram de base
para as contribuições efetuadas a par�r de julho/94, com extensão de vantagens, não podendo exceder ao valor da úl�ma remuneração;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de dezembro de 2024.

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente      Diretora de Bene�cios e Perícias
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PORTARIA Nº 230/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Silvana Cris�na Barbi Hernandes, lotada na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da Prefeitura Municipal de Limeira,
�tular do cargo efe�vo de Procurador Jurídico – Referência 73 – Nível 03 – Grau K, conta com 31 anos de tempo de contribuição, possui 31 anos de efe�vo serviço
público, sendo 26 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 3º da Emenda Cons�tucional nº 47/2005 e ar�go 26 da Lei Complementar nº 487
de 25 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO o que mais consta dos Processos nos: 671/2024, 451/2024 e 570/2023.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária SILVANA CRISTINA BARBI HERNANDES, o bene�cio previdenciário da aposentadoria porIdade e Tempo de Contribuição, no
cargo efe�vo de Procurador Jurídico – Referência 73 – Nível 03 – Grau K, com fundamento no ar�go 3º da Emenda Cons�tucional nº 47/2005 e ar�go 26 da
LC nº 487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Procurador Jurídico,
acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com ar�go 3º da Emenda Cons�tucional
nº 47/05.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de dezembro de 2024.

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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PORTARIA Nº 231/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Helena Maria Fischer Nascimento Leitao, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura da Prefeitura
Municipal de Limeira, �tular do cargo efe�vo de Auxiliar de Serviços Gerais – Referência 01 – Nível 01 – Grau C, conta com 31 anos de tempo de contribuição,
possui 27 anos de efe�vo serviço público, sendo 20 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora pode se aposentar com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “a”, da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 26 da Lei
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO que a segurada optou pelo recebimento integral do bene�cio previdenciário no Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), conforme consta
no Processo Administra�vo no 683/2024, instruído com documentos pessoais e inclusive com declaração afiançando que recebe bene�cio previdenciário do
Regime Geral de Previdência Social (INSS);

CONSIDERANDO o que mais consta dos Processos nos: 683/2024 e 2.661/2006.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária HELENA MARIA FISCHER NASCIMENTO LEITAO, o bene�cio previdenciário de aposentadoria por Idade e Tempo de
Contribuição, no cargo efe�vo de Auxiliar de Serviços Gerais – Referência 01 – Nível 01 – Grau C, nos termos da regra permanente ar�go 40, § 1º, III, “a”, da
Cons�tuição Federal; c/c ar�go 26 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela média aritmé�ca simples, atualizada de 80% das maiores remunerações que serviram de base
para as contribuições efetuadas a par�r de julho/94, com extensão de vantagens, não podendo exceder ao valor da úl�ma remuneração;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de dezembro de 2024.

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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PORTARIA Nº 232/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Edina Cris�na Garcia de Arruda, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Turismo e Inovação da Prefeitura
Municipal de Limeira, �tular do cargo efe�vo de Assessor Administra�vo – Referência 22 – Nível 02 – Grau O, conta com 34 anos de tempo de contribuição, possui
27 anos de efe�vo serviço público, sendo 27 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 3º da Emenda Cons�tucional nº 47/2005 e ar�go 26 da Lei Complementar nº 487
de 25 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO o que mais consta dos Processos nos: 684/2024 e 31.440/2022.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária EDINA CRISTINA GARCIA DE ARRUDA, o bene�cio previdenciário da aposentadoria porIdade e Tempo de Contribuição, no
cargo efe�vo de Assessor Administra�vo – Referência 22 – Nível 02 – Grau O, com fundamento no ar�go 3º da Emenda Cons�tucional nº 47/2005 e ar�go 26
da LC nº 487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Assessor
Administra�vo, acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com ar�go 3º da
Emenda Cons�tucional nº 47/05.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de dezembro de 2024.

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli     Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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PORTARIA Nº 233/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Nádia Cris�na Zanardo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo efe�vo
de Médico Diarista I – Referência 63 – Nível 03 – Grau I, conta com 30 anos de tempo de contribuição, possui 30 anos de efe�vo serviço público, sendo 26 anos no
cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da Lei Complementar nº 487
de 25 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no: 688/2024.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária NÁDIA CRISTINA ZANARDO, o bene�cio previdenciário de aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, no cargo
efe�vo de Médico Diarista I – Referência 63 – Nível 03 – Grau I, com fundamento no ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da LC nº
487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Médico Diarista I,
acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com ar�go 6º da Emenda Cons�tucional
nº 41/03.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de dezembro de 2024.

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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PORTARIA Nº 234/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Ana Lidia de Sousa Rufino, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo
efe�vo de Professor de Ensino Fundamental, Nível 03 – Grau F, conta com 26 anos de tempo de contribuição, possui 26 anos de efe�vo serviço público, sendo 26
anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora na data do protocolo do requerimento junto à autarquia exercia função designada de Vice-Diretor de Escola de forma
ininterrupta e cumpriu o requisito anterior à vigência da Emenda Cons�tucional n° 103/2019;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da Lei Complementar nº 487
de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no: 659/2024.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária ANA LIDIA DE SOUSA RUFINO, o bene�cio previdenciário de aposentadoria por Tempo de Magistério, no cargo efe�vo de
Professor de Ensino Fundamental, Nível 03 – Grau F, com fundamento no ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da LC nº 487/2009, com
proventos integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, correspondentes à remuneração na função de Vice-Diretor de Escola, respeitando o disposto
no ar�go 52 da LC 461/2009, acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com ar�go
6º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

2. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de dezembro de 2024.

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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